
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Execução Fiscal 
ExFis 0100487-30.2017.5.01.0001

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 04/04/2017
Valor da causa: $61,730.85

Partes:
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN) 
EXECUTADO: MALHARIA MENA LTDA - EPP 
ADVOGADO: HAMILTON NOVAIS JUNIOR 
EXECUTADO: LUIS FILIPE DA SILVA BASTOS 
ADVOGADO: HAMILTON NOVAIS JUNIOR 
EXECUTADO: VALDIR LAURINDO RODRIGUES 
TERCEIRO INTERESSADO: 1 SERVICO REGISTRAL DE IMOVEIS DA CIDADE DO RIO DE
JANEIRO
LEILOEIRO: PAULO AUGUSTO DE MARIA BOTELHO 
TERCEIRO INTERESSADO: RIO DE JANEIRO CARTORIO 10 OFICIO DO REGIS DE
IMOVEIS
TERCEIRO INTERESSADO: 10º OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 









 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 1º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805101  -  e.mail: vt01.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0100487-30.2017.5.01.0001
 EXECUÇÃO FISCAL (1116)CLASSE:

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: MALHARIA MENA LTDA - EPP e outros (2)

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

 : MALHARIA MENA LTDA - EPPDESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
20510-060 - RUA URUGUAI , 156 - 156 B - TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA da 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E

 do  cuja certidão d RGI segue em anexo, do(s) executado(s)AVALIAÇÃO IMÓVEL MALHARIA MENA
LTDA - EPP  quanto baste à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s): 

Principal:R$ 55.484,54

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado pelo
servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO ,22 de Maio de 2019

FABIANO DE ANDRADE CORREA



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ExFis 0100487-30.2017.5.01.0001
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: MALHARIA MENA LTDA - EPP, LUIS FILIPE DA SILVA BASTOS, VALDIR 
LAURINDO RODRIGUES

ID do mandado: 4a12db0
Destinatário: MALHARIA MENA LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

   Certifico e dou fé que, no dia 05/06/2019, cumprindo diligência na Rua Uruguai nº 156 B, Tijuca, 
nesta cidade, procedi à penhora do imóvel indicado, conforme Auto de Penhora e Avaliação em 
anexo.

   Certifico, outrossim, que o Sr. Luis Filipe da Silva Bastos assumiu o encargo de fiel depositário, 
tomando ciência da penhora, recebendo a contrafé e cópia do referido Auto.

  Face ao exposto, recolho o presente mandado à Vara do Trabalho de origem.

RIO DE JANEIRO, 7 de Junho de 2019

SANDRA REGINA VILAR DE MACEDO
Oficial de Justiça Avaliador Federal







PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ExFis 0100487-30.2017.5.01.0001
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: MALHARIA MENA LTDA - EPP, LUIS FILIPE DA SILVA BASTOS, VALDIR 
LAURINDO RODRIGUES

ID do mandado: 268cde6
Destinatário: MALHARIA MENA LTDA - EPP.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

     Certifico e dou fé que, no dia 05/06/2019, cumprindo diligência na Rua Uruguai nº 156 B, 
Tijuca, nesta cidade, procedi à penhora do imóvel indicado, conforme Auto de Penhora e 
Avaliação em anexo.

     Certifico, outrossim, que o Sr. Luis Filipe da Silva Bastos assumiu o encargo de fiel depositário, 
tomando ciência da penhora, recebendo a contrafé e cópia do referido Auto.

Face ao exposto, recolho o presente mandado à Vara do Trabalho de origem.

RIO DE JANEIRO, 7 de Junho de 2019

SANDRA REGINA VILAR DE MACEDO
Oficial de Justiça Avaliador Federal




